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3.5 Para fi ns de recebimento dos certifi cados de premiação e de publicação 
do relato dos projetos premiados na 2ª edição do concurso, deverão ser 
observadas as condições do item 2 deste edital.
3.6 O projeto Inovador somente poderá ter a sua inscrição aceita neste concurso se:
3.6.1 for inédita e de caráter técnico temático vinculado à Secretaria de 
origem dos servidores que apresentam o projeto;
3.6.2 apresentar metas e resultados mensuráveis;
3.6.3 apresentar orçamento detalhado de implementação no valor total de 
R$8.800,00.
3.6.4 preencher corretamente o formulário de inscrição.
3.7 Cada servidor ou equipe executora poderá inscrever apenas um projeto.
3.8 Os membros das equipes executoras só poderão se inscrever em um projeto;
3.9 O servidor ou a equipe executora poderá incrementar sua inscrição 
com imagens, vídeos, áudios e peças gráfi cas como tabelas, infográfi cos e 
outros que ilustrem a seu projeto, bem como depoimentos dos benefi ciários 
do projeto, conforme descrito no Manual do Candidato previsto neste edital.
4. DAS CATEGORIAS DO CONCURSO
4.1 Ao efetuar a inscrição, a equipe executora deverá classifi car seu proje-
to em uma das seguintes categorias, conforme descrição abaixo:
4.1.1 Projeto Inovador em processos organizacionais na Administração 
Pública Estadual - Devem ser inscritas nessa categoria projetos cujas ino-
vações desenvolvidas e implementadas modifi carão a forma como a orga-
nização realiza suas funções ou gerencia seus recursos.
4.1.2 Projeto Inovador em serviços e políticas públicas na Administração 
Pública Estadual - Devem ser inscritos nessa categoria os projetos que 
podem modifi car positivamente a entrega de serviços públicos ou a elabo-
ração, implementação e avaliação de políticas públicas.
4.2 O mesmo projeto não poderá ser inscrito, parcialmente ou em sua 
totalidade, em mais de uma categoria.
5. DAS FASES DO CONCURSO
5.1 O Concurso ocorrerá em 04 (quatro) fases, a saber:
5.1.1 Inscrição - é a fase aberta aos servidores públicos para a participação 
no concurso e acontecerá por meio do preenchimento e envio de formulário 
eletrônico a ser disponibilizado no site da EGPA, passando o grupo inscrito 
à categoria de ser chamado de “Equipe Executora”.
5.1.2 Validação da Inscrição - é a fase de conferência pela NPVS/EGPA do 
cumprimento das pré-condições estabelecidas neste edital, que permitirá 
atestar se as inscrições estão válidas e poderão seguir para a fase seguinte.
5.1.3 Avaliação - esta fase será dividida em duas etapas:
5.1.3.1 Etapa 1 - Fase de Avaliação Classifi catória - é a etapa de atribuição 
de notas, realizada por uma Comissão de Avaliação composta por, no mí-
nimo, 3 (três) avaliadores externos e no máximo 6 (seis), que classifi carão 
até 10 (dez) projetos em cada uma das 2 (duas) categorias que seguirão 
para a etapa seguinte.
5.1.3.2 Etapa 2 - Fase de Avaliação Final – Nesta fase, os trabalhos inscri-
tos passarão pelos seguintes processos:
5.1.3.2.1 a fase Avaliação Final para as categorias 4.1.1 e 4.1.2 previstas 
neste edital, avaliará as 10 (dez) projetos melhor pontuados na etapa de 
Avaliação Classifi catória, no modelo Pitch, isto é, por meio de defesa oral, 
seguida da seleção, pelos membros da Comissão de Avaliação, elencando 
05 (cinco) projetos vencedores por categoria, conforme os critérios cons-
tantes do item 7 deste edital;
5.1.3.3 Para etapa de Avaliação fi nal, deverá ser indicado no ato de inscrição 
1 (um) representante dentre os integrantes da equipe executora do projeto 
para realizar a apresentação oral no tempo máximo de 15 (quinze) minutos.
5.1.3.4 Os resultados de cada etapa serão publicados no seguinte ende-
reço eletrônico: www.egpa.pa.gov.br e o resultado da segunda Fase de 
Avaliação prevista no item 5.1.3.1 Etapa 2 - Fase de Avaliação Final, será 
publicada em diário ofi cial.
5.1.3.5 A critério do Comitê Gestor a defesa prevista no item 5.1.3.1 Etapa 
2 - Fase de Avaliação Final poderá ser em evento público e, neste caso, do-
tado de sistema eletrônico de avaliação popular do público presente e na sua 
efetivação servirá de critério de desempate conforme item 8 deste edital.
5.1.4 Premiação  - fase descrita no item 11 deste edital e culminará com 
evento presencial a ocorrer em data e local a ser divulgado no endereço 
http://www.egpa.pa.gov.br/, em Belém, com a participação de represen-
tantes dos projetos fi nalistas vencedores no item 5.1.3.1 Etapa 2 - Fase 
de Avaliação Final.
5.2 A Comissão de Avaliação – referida nos itens 5.1.3.1 Etapa 1 - Fase de 
Avaliação Classifi catória e 5.1.3.2 Etapa 2 - Fase de Avaliação Final, será 
composta da seguinte maneira;
5.2.1 Quantitativo – de 3 a 6 membros sendo este quantitativo adequado 
ao quantitativo de projetos validados, suas temáticas e outras variantes 
técnicas que possam infl uir sobre isto;
5.2.2 Avaliadores – poderão ser contratados ou prestar serviço voluntário 
devendo, em qualquer das hipóteses, deter notório conhecimento (lato ou 
estrito) em gestão públicas, inovação, tecnologia, processos e projetos e 
suas assuntos similares ou derivantes.
5.2.3 Seleção de Avaliadores – Será feita por processos de credenciamento 
aberto ao público em geral;
5.2.4 Sistema de Avaliação – Será feita por meio digital, com relatório 
individualizado e dado publicidade especifi camente sobra a nota obtida;
6. RESULTADO
6.1 Os resultados de cada etapa serão publicados no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.egpa.pa.gov.br/.
6.2 A EGPA comunicará às equipes executoras dos projetos classifi cados 
para defesa segunda Fase de Avaliação prevista no item 5.1.3.1 Etapa 2 - 
Fase de Avaliação Final, via e-mail indicado no do formulário de inscrição, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a data da avaliação fi nal entre 
os concorrentes.

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROJETOS
7.1 Para as categorias “4.1.1” e “4.1.2” previstas no subitem 4.1 deste 
edital os critérios são os seguintes:
7.1.1 Inovação – peso 3 (três);
7.1.2 Foco nas pessoas – peso 3 (três);
7.1.3 Resultados alcançados – peso 2 (dois).
7.1.4 Efi ciência na utilização de recursos (fi nanceiros, físicos, administrati-
vos, de pessoal)  peso 2 (dois);
7.2 Os critérios estabelecidos no subitem 7.1 serão mensurados por escala 
de pontuação de 0 (zero) a 10 (dez), sendo: não cumpre em nada o crité-
rio (0); e cumpre totalmente o critério (10). Detalhes quanto aos critérios 
encontram-se no manual do candidato.
7.3 As avaliações consistirão na submissão de cada projeto à Comissão de 
Avaliação para atribuição de notas, sendo a nota fi nal a média aritmética 
das médias ponderadas obtida a partir das notas atribuídas pelos avaliadores 
e dos pesos atribuídos aos critérios de avaliação listados no subitem 7.1.
7.4 Para todas as categorias, o conjunto de notas fi nais formará uma lis-
tagem preliminar e ordenada da maior para a menor nota sem distinção 
de categoria, e serão consideradas vencedores os projetos com melhores 
notas, até o limite de 10 (dez) projetos independentemente de categoria 
em cada categoria.
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1 Em caso de empate nas duas etapas de avaliação prevista a melhor 
colocação será dada para a projeto que obtiver a maior nota no critério:
8.1.1 inovação;
8.1.2 foco nas pessoas;
8.1.3 resultados;
8.1.4 utilização efi ciente de recursos;
8.1.5 votação popular, esta, exclusivamente no caso da Etapa prevista no 
item 5.1.3.1 Etapa 2 - Fase de Avaliação Final ser em evento público aberto 
com sistema eletrônico de avaliação popular do público participante;
8.1.6 a data inscrição do projeto no prêmio, da mais antiga para mais recente.
9. DO COMITÊ GESTOR DO CONCURSO
9.1 O presente concurso será coordenado por Comitê Gestor, instituído por 
ato da Diretora Geral da Escola de Governança Pública do Estado do Pará 
(EGPA), e será composto por, no mínimo, 3 (três) servidores, um deles na 
função de presidente do Comitê Gestor.
9.2 O Comitê Gestor deverá conter dentre seus integrantes, pelo menos 
um servidor do Núcleo de Valorização do Servidor - NPVS.
9.3 Caberá ao Comitê Gestor responder pela organização do concurso e 
suas etapas, assim como deliberar sobre eventuais recursos das equipes 
executoras candidatas.
9.4 Caberá ao Comitê Gestor deliberar na ocorrência de eventuais situa-
ções não previstas neste edital, sendo suas decisões defi nitivas.
10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
10.1 A equipe executora que desejar interpor recurso contra o resultado 
dos critérios de avaliação, no que se refere o subitem 7.1 e 7.2 deste edi-
tal, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente 
ao da divulgação do resultado e deverá dirigi-lo ao presidente do Comitê 
Gestor, por e-mail, para o seguinte endereço: npvs@egpa.pa.gov.br.com, 
fazendo constar no assunto o título “RECURSO – INOVASERVIDOR2021”.
10.2 O recurso intempestivo não será conhecido.
10.3 A equipe executora deverá redigir seu recurso devidamente identifi -
cado, de forma clara, consistente e objetiva, indicando especifi camente o 
objeto de sua irresignação;
10.4 A legitimidade recursal caberá exclusivamente aos integrantes da 
equipe executora.
10.5. Será conhecido apenas um recurso por equipe executora.
10.6. Em caso de eventual interposição de mais de um recurso da mesma 
equipe executora, por integrantes diversos, será conhecido apenas o que 
for interposto primeiro.
10.7 A interposição do recurso deverá ser feita pelo e-mail cadastrado no 
formulário de inscrição.
11. DA PREMIAÇÃO
11.1 Os projetos classifi cados de 1º a 10º lugar receberão:
11.1.1 um troféu destinado ao servidor ou líder de equipe responsável pelo 
projeto;
11.1.2 certifi cados individuais de premiação destinados a todos os inte-
grantes da equipe executora;
11.1.3 certifi cados individuais para os gestores dos órgãos de origem do 
projeto;
11.1.4 premiação pecuniária conforme tabela abaixo a ser paga em prazo 
estipulado pelo comitê gestor em publicação específi ca;

Colocação Valor

1º  R$  4.400,00

2º  R$  3.300,00

3º  R$  2.200,00

4º  R$  1.100,00

5º  R$  1.100,00

6º  R$  1.100,00

7º  R$  1.100,00

8º  R$  1.100,00

9º  R$  1.100,00

10º  R$  1.100,00

Total  R$   17.600,00


